
Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(CAE), sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 
2010 (nº 252, de 2007, na Casa de origem), que altera 
a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
disciplinar o rateio entre empregados da cobrança 
adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, 
hotéis, motéis e estabelecimentos similares. 

RELATOR: Senador LINDBERGH FARIAS 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal, foi 
enviado à consideração do Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nº 57, de 2010, de iniciativa do Deputado Gilmar Machado, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio entre empregados da cobrança 
adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e 
estabelecimentos similares. 

Em virtude da aprovação do Requerimento nº 528, de 2010, do 
Senador Aloizio Mercadante, solicitando a apreciação da matéria pela CAE, o 
projeto em tela é submetido a exame por esta Comissão. 

O art. 1º do projeto repete a ementa do projeto. 

O art. 2º altera as normas que regulamentam a “gorjeta” recebida 
por garçons, ao alterar o § 3º e acrescentar seis outros parágrafos ao Art. 457 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - a Consolidação das Leis do 
Trabalho -, da seguinte forma: 
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• a redação do § 3º é modificada, incluindo-se o valor
cobrado do cliente pela empresa a título de serviço na
definição de gorjeta;

• o § 4º estabelece a destinação da gorjeta integralmente aos 
trabalhadores de bares, restaurantes, hotéis, motéis e 
estabelecimentos similares, e prevê sua distribuição 
“segundo critérios de custeio laboral e de rateio, definidos 
em acordo ou convenção coletiva de trabalho”; 

• o § 5º dispõe que, não havendo acordo ou convenção 
laboral, “poderá a assembléia geral do sindicato laboral, 
especificamente convocada para esse fim, definir os 
critérios de custeio e de rateio recebidas a título de 
gorjeta”; 

• o § 6º determina o lançamento na nota fiscal do valor 
cobrado a título de gorjeta, autoriza o desconto de até 20% 
por parte do empregador para cobrir os encargos sociais e 
previdenciários dos empregados, e exige a anotação na 
Carteira de  Trabalho e Previdência Social, além do 
salário, do percentual recebido a título de gorjeta; 

• o § 7º estabelece a incorporação da média recebida a título 
de gorjetas, nos últimos 12 meses, ao salário do 
empregado, após 01 ano, caso a empresa cesse a cobrança 
de gorjetas, ressalvado o disposto em acordo ou convenção 
coletiva; 

• o § 8º determina a constituição de comissão de 
empregados para acompanhamento e fiscalização da 
regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta, cujos 
representantes eleitos em assembleia geral pelo sindicato 
laboral gozarão de estabilidade; 

• o § 9º fixa multa a ser paga pelo empregador ao 
trabalhador prejudicado, no caso de descumprimento das 
determinações previstas no artigo, no valor de 2/30 da 
média da taxa de serviço por dia de atraso. 
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O art. 3º estabelece a vigência da lei, estipulada em sessenta dias 
após a data de sua publicação. 

Na justificativa à proposição original, o autor aponta que 
diversos empregadores cobram dos clientes o adicional sobre conta e não 
repassam as gorjetas aos empregados. Destaca-se também a jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho, que em sua Súmula nº 354 afasta 
expressamente as gorjetas da incorporação ao salário base para fins de cálculo 
dos benefícios sociais, no que o autor considera um prejuízo aos 
trabalhadores. 

O Projeto de Lei nº 560, de 2007, que também regula a matéria 
valendo-se de argumentos semelhantes, foi apensado à presente proposição na 
Câmara dos Deputados. 

Após discussões da matéria nas Comissões de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e na de Constituição e Justiça e Cidadania, 
da Câmara dos Deputados, foi aprovado substitutivo na forma do PLC nº 57, 
de 2010, enviado ao Senado Federal como Casa revisora, ora em análise por 
esta Comissão.  

A matéria será também apreciada pelas Comissões de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de Constituição, 
Justiça e Cidadania; de Desenvolvimento Regional e Turismo; e, nos termos 
do art. 49, I, do Regimento Interno do Senado Federal, pela de Assuntos 
Sociais, para decisão terminativa. 

Na sessão da Comissão de Assuntos Econômicos de 30 de Abril 
de 2013, foi concedida vista coletiva do Projeto.  

Foram oferecidas as Emendas nº 04 e 06, pela Senadora Ana 
Amélia. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com os arts. 91, I e 99, I do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe à presente Comissão opinar sobre os aspectos 
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econômicos, financeiros e tributários da matéria. O posicionamento sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição caberá à 
CCJ. Todavia, fazemos aqui uma análise um pouco mais ampla, já que esta é 
a primeira Comissão a analisar o projeto de lei. 

Em primeiro lugar, devo destacar a importância da classe dos 
trabalhadores de bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares, para 
o turismo e para o desenvolvimento econômico do País. Com seu empenho
diário, por vezes em jornadas extenuantes, contribuem para o setor de 
turismo, de negócios e lazer, favorecendo o desenvolvimento econômico do 
País. 

Com efeito, apenas o segmento de bares e restaurantes responde 
por 2,4% do PIB brasileiro, gerando cerca de seis milhões de empregos 
diretos no País, de acordo com a Associação Brasileira de Bares e 
Restaurantes (Abrasel). 

E, com a preparação para os grandes eventos internacionais que 
sediaremos nos próximos anos, a importância do setor fica cada vez mais 
evidente, bem como a necessidade de repartir de forma mais isonômica com a 
população trabalhadora os ganhos decorrente desta expansão. 

Assim, a nosso ver, a proposta é meritória, contribuindo para o 
aumento da renda desta importante parcela da população.  

A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, já considera como gorjeta não 
só a importância dada espontaneamente pelo cliente ao empregado, mas 
também aquela que for cobrada do cliente pelo estabelecimento, na forma de 
taxa adicional das contas, a qualquer título, cuja quantia é destinada a 
distribuição dos empregados. 

Entretanto, por não haver sanção prevista na Lei, o repasse da 
gorjeta aos empregados acaba ficando a critério exclusivo do empregador. 

Além disto, como por vezes o recolhimento à Previdência Social 
sobre os valores recebidos a título de gorjeta deixa de ocorrer, os empregados 
de bares, restaurantes e similares, uma vez aposentados, sofrem um 
decréscimo em seus rendimentos que é incompatível com a própria concepção 
de aposentadoria, que pretende garantir ao indivíduo economicamente inativo 
padrão de vida compatível com a época em que podia trabalhar. 
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Assim, em resumo, o PLC nº 57, de 2010, prevê as seguintes 
medidas: 

• explicitar a definição de gorjeta como sendo o adicional ou
taxa de serviço paga espontaneamente pelo cliente ao
empregado ou cobrada diretamente pelo estabelecimento,
inclusive a título de “serviço” cobrado do cliente;

• estabelecer meios de garantir que essa remuneração
adicional seja efetivamente destinada aos empregados, e
entre eles distribuída segundo critérios justos e
transparentes, debatidos pela própria categoria, por meio
de acordo ou convenção coletiva; e

• prever seja objeto de devida contribuição à Previdência
Social.

Com isto, o Projeto estabelece torna possível o controle e a 
fiscalização do repasse da gorjeta, por parte dos empregados, além de 
viabilizar a cobrança de multa em caso de descumprimento do mandamento 
legal. 

E, para garantir o custeio dos encargos sociais e previdenciários, 
o Projeto autoriza que o empregador desconte até 20% do valor da gorjeta, em
linha com o art. 22, I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 - Lei de Custeio 
da Previdência Social.  

Por fim, cabe destacar a contribuição do projeto para o aumento 
da renda e valorização dos trabalhadores dos segmentos de restaurantes, bares 
e hotéis, fundamentais para o desenvolvimento do turismo no Brasil. 

No que respeita à Emenda nº 04, que exclui o §7º proposto ao 
Art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - tratando da 
incorporação ao salário da média dos últimos 12 meses de gorjetas no salário, 
caso cesse a cobrança das gorjetas -, entendemos que o dispositivo deve ser 
mantido, por garantir a estabilidade de renda dos trabalhadores. 
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Quanto à Emenda nº 06, apresentada pela Sem. Ana Amélia, que 
inclui o §9º ao Art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
prevendo que “em caso de o pagamento ser realizado por meio de cartão de 
crédito ou débito, poderá o empregador descontar o valor cobrado pelo 
banco no percentual máximo de até 4% (quatro por cento)”, entendemos pela 
sua rejeição, considerando que o percentual de 20% já é suficiente para cobrir 
a maior parte dos encargos, e que a utilização de cartão de crédito está 
compreendida dentro do chamado “risco do negócio”, a cargo do empregador. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é favorável à aprovação do PLC nº 57, 
de 2010, e pela rejeição das Emendas nºs 04 e 06, apresentadas pela Senadora 
Ana Amélia. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2013. 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente Eventual 

Senador LINDBERGH FARIAS, Relator 

 






